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“O protagonismo que os princípios assumiram nos últimos anos levantou relevante preo-
cupação com a forma de fundamentação das decisões: por serem enunciados normativos 
comumente gerais e abstratos, sua aplicação exige especial cuidado para evitar insegurança 
jurídica e arbítrio do intérprete. Foi essa preocupação que motivou o projeto de pesquisa “Os 
princípios contratuais no TJRJ”, cujos resultados são analisados nesta obra.

Durante período de mais de três anos, vinte e nove mestrandos e doutorandos do Programa 
de Pós-graduação em Direito da UERJ coletaram, catalogaram e analisaram o total de 3.098 
decisões do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, publicadas durante o período 
de 2015 a 2017.

Foram selecionadas as decisões que invocavam os princípios da boa-fé, da função social e 
do equilíbrio contratual por serem os princípios que ganharam maior destaque na doutrina 
e na jurisprudência contemporâneas. Optou-se pela apreciação da jurisprudência de um 
tribunal estadual por se entender que o grande volume de decisões permitiria análise mais 
representativa da realidade do cotidiano jurisdicional da invocação dos princípios.

(...)

A partir dessa sistematização, cada participante se incumbiu de analisar determinado aspec-
to ou julgado que considerou especialmente relevante à luz dos resultados gerais obtidos. 
Alguns desses trabalhos se encontram reunidos nesta obra que agora apresentamos ao 
grande público, precedida por sintética apresentação geral dos resultados elaborada pelos 
coordenadores do projeto. Cientes de que toda crítica doutrinária à jurisprudência é, tam-
bém, uma autocrítica da doutrina, que deixou de fornecer os subsídios científicos adequa-
dos para os julgadores, o que se pretende é aprofundar a reflexão sobre mecanismos de 
compatibilizar a necessária abertura e maleabilidade dos princípios com rigor e segurança 
na sua aplicação”.
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ApresentAção

O protagonismo que os princípios assumiram nos últimos anos levantou rele-
vante preocupação com a forma de fundamentação das decisões: por serem enuncia-
dos normativos comumente gerais e abstratos, sua aplicação exige especial cuidado 
para evitar insegurança jurídica e arbítrio do intérprete. Foi essa preocupação que 
motivou o projeto de pesquisa “Os princípios contratuais no TJRJ”, cujos resultados 
são analisados nesta obra.

Durante período de mais de três anos, vinte e nove mestrandos e doutorandos 
do Programa de Pós-graduação em Direito da UERJ coletaram, catalogaram e anali-
saram o total de 3.098 decisões do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, 
publicadas durante o período de 2015 a 2017. Foram selecionadas as decisões que 
invocavam os princípios da boa-fé, da função social e do equilíbrio contratual por 
serem os princípios que ganharam maior destaque na doutrina e na jurisprudên-
cia contemporâneas. Optou-se pela apreciação da jurisprudência de um tribunal 
estadual por se entender que o grande volume de decisões permitiria análise mais 
representativa da realidade do cotidiano jurisdicional da invocação dos princípios.

Mais especificamente, foram coletadas 1.472 decisões julgadas pelas câmaras 
cíveis não especializadas e publicadas durante 2015, com base no argumento de busca 
“boa-fé”; 655 decisões julgadas por todas as câmaras cíveis e publicadas durante os 
anos de 2014 a 2016, com base no argumento de busca “função social do contrato”; 
e 971 decisões também jugadas por todas as câmaras cíveis e publicadas durante os 
anos de 2015 e 2017, cujo argumento de busca englobou os diversos termos utili-
zados para se referir ao princípio do equilíbrio contratual (“Equilíbrio contratual”, 
“Equilíbrio do contrato”, “Equilíbrio econômico”, “Equilíbrio das prestações”, 
“Equivalência material” , “Igualdade material” e “contrato”, “Justiça contratual” e 
“Equilíbrio financeiro”). 

Esses resultados foram sistematizados em planilhas, com base em critérios 
amplamente debatidos entre os participantes do projeto. Além dos dados da decisão 
(órgão, relator, número, ementa, data), foram utilizados critérios objetivos, como tipo 
de decisão (monocrática ou acórdão), campo do direito (empresarial, administrativo 
etc.) e objeto do contrato (financiamento, habitação, saúde etc.), mas também crité-
rios que exigiam dos pesquisadores avaliação da decisão, como o papel do princípio 
(sua invocação autônoma ou reforço de outro instituto) e a fundamentação da sua 
invocação (se adequadamente desenvolvida sua relação com o caso concreto ou se 
havia mera menção na ementa ou na fundamentação). Utilizaram-se também crité-
rios específicos para certos princípios: quanto à boa-fé, verificou-se se era objetiva 
ou subjetiva, qual sua  função (interpretativa, limitativa ou normativa), e eventual 
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PRINCÍPIOS CONTRATUAIS APLICADOSIV

especificação (dever anexo ou figura parcelar); quanto à função social, perquiriu-se 
se o interesse tutelado era da parte, de terceiro ou da coletividade; quanto ao equi-
líbrio, investigou-se qual o termo utilizado e se sua incidência era sobre o contrato 
singular ou sobre uma rede de contratos.

A partir dessa sistematização, cada participante se incumbiu de analisar deter-
minado aspecto ou julgado que considerou especialmente relevante à luz dos resul-
tados gerais obtidos. Alguns desses trabalhos se encontram reunidos nesta obra que 
agora apresentamos ao grande público, precedida por sintética apresentação geral 
dos resultados elaborada pelos coordenadores do projeto. Cientes de que toda crítica 
doutrinária à jurisprudência é, também, uma autocrítica da doutrina, que deixou de 
fornecer os subsídios científicos adequados para os julgadores, o que se pretende é 
aprofundar a reflexão sobre mecanismos de compatibilizar a necessária abertura e 
maleabilidade dos princípios com rigor e segurança na sua aplicação.

Agradecemos à dedicação de todos os nossos alunos envolvidos, que tornaram 
viável a execução de um projeto dessa magnitude: Amanda Guimarães Cordeiro 
de Souza; Antonio dos Reis Júnior; Bernardo Salgado; Bruno Terra de Moraes; Dan 
Guerchon; Danielle Fernandes Bouças; Deborah Pereira Pinto dos Santos; Diana 
Loureiro Paiva de Castro; Felipe Schvartzman; Filipe José Medon Affonso; Francisco 
de Assis Wagner Viegas; Ilan Goldberg; João Pedro Fontes Zagni; Jordan Vinícius 
de Oliveira; José Eduardo Coelho Branco Junqueira Ferraz; Larissa de Lima Vargas 
Souza; Leonardo Fajngold; Lívia Barboza Maia; Marcos Alberto Rocha Gonçalves; 
Marcos de Souza Paula; Maria Proença Marinho; Mariana Ferradeira; Mauro Teixeira 
de Faria; Natália de Moura Soares; Pedro Pereira Lopes; Rodrigo da Guia Silva; Ro-
drigo Leitão Requena; Rodrigo Saraiva Porto Garcia; Thiago Villela Bastos Junqueira 
e Victor Wilcox.

Agradecemos especialmente à bolsista de iniciação científica Danielle Dutra 
Soares, que auxiliou a execução desta obra e do projeto de pesquisa como um todo.

O presente trabalho foi realizado com apoio do CNPq, Conselho Nacional de 
Desenvolvimento Científico e Tecnológico – Brasil.

Aline de Miranda Valverde Terra

Carlos Nelson Konder

Gisela Sampaio da Cruz Costa Guedes
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Boa-fé, função social  
e equilíBrio contratual:  

reflexões a partir de alguns 
dados empíricos

Aline de Miranda Valverde Terra
Doutora e Mestre em Direito Civil pela Universidade do Estado do Rio de Janeiro – 
UERJ. Professora Adjunta de Direito Civil da Faculdade de Direito da UERJ. Professora 
Permanente do Programa de Pós-Graduação em Direito (Mestrado e Doutorado) da 
UERJ. Professora de Direito Civil da PUC-Rio. Professora dos cursos de pós-graduação 
da PUC-Rio e do CEPED/UERJ. Coordenadora editorial da Revista Brasileira de Direito 
Civil – RBDCivil. Advogada.

Carlos Nelson Konder
Doutor e mestre em direito civil pela Universidade do Estado do Rio de Janeiro – UERJ. 
Especialista em direito civil pela Universidade de Camerino (Itália). Professor do De-
partamento de Direito Civil da Faculdade de Direito da UERJ e do Departamento de 
Direito da PUC-Rio. Advogado.

Gisela Sampaio da Cruz Guedes
Doutora e Mestre em Direito Civil pela Universidade do Estado do Rio de Janeiro – 
UERJ. Professora Adjunta de Direito Civil da Faculdade de Direito da UERJ. Professora 
Permanente do Programa de Pós-Graduação em Direito (Mestrado e Doutorado) da 
UERJ. Professora dos cursos de pós-graduação da PUC-Rio e do CEPED/UERJ. Advogada.

introdução

Observa-se, na ordem contratual contemporânea, crítica cada vez mais contun-
dente à centralidade da vontade individual como único elemento de fundamentação 
e legitimação da força obrigatória dos contratos. A autonomia privada, concebida 
outrora como a possibilidade de as partes se obrigarem como, quando e com quem 
quisessem, adquire novos contornos diante da contemporânea principiologia cons-
titucional.

No modelo liberal clássico, o Direito, confiando no jogo livre das vontades in-
dividuais, abdicava de intervir nos clausulados negociais, sob pena de ser acusado 
de restringir indevidamente a autonomia privada. A ordem jurídica se limitava, por 
conseguinte, a conferir a legalidade formal do ato de autonomia e sua correspon-
dência à vontade das partes, mantendo-se indiferente à justeza material dos arranjos 
de interesses. 
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Aline de MirAndA VAlVerde TerrA, CArlos nelson Konder e GiselA sAMpAio dA Cruz Guedes2

A passagem para o Estado Social de Direito, voltado à solidariedade, à igualdade, 
ao respeito à pessoa e à promoção de sua dignidade, altera, de modo significativo, a 
atuação estatal. Reconhece-se que, em sociedades desiguais, é a intervenção do poder 
público que garante e promove a liberdade da pessoa humana. 

A autonomia privada deixa, então, de ser considerada um valor em si mesmo 
e passa a ser concebida como instrumento de promoção de finalidades constitucio-
nalmente relevantes, como o são, a rigor, na esteira do que propugna a metodologia 
do Direito Civil-Constitucional, todos os institutos jurídicos.1 Afinal, “querer não 
é poder, em um ordenamento jurídico no qual o poder é disciplinado e regulado; o 
querer não é poder e o poder é atribuído pelo direito e não pela vontade das partes”.2 
É sempre necessário verificar se o ato de autonomia é lícito e merecedor de tutela, 
conforme, portanto, aos princípios constitucionais.3 Não há liberdade dissociada 
de outros valores incidentes na construção da noção de autonomia dos particulares.

A heterogeneidade dos interesses implicados em cada ato de autonomia impede 
a identificação de disciplina única e, consequentemente, a configuração de categoria 
abstrata que englobe todos os atos de autonomia privada.4 Ao contrário, trata-se a au-
tonomia privada de categoria que se qualifica quando se concretiza na relação jurídica, 
a merecer tutela se e enquanto, em seu concreto exercício,5 “seja apresentável como 
atuação da ordem jurídica dos valores”.6 A autonomia privada ganha, dessa forma, 
um predicado, identificado em italiano pela expressão “meritevole”, a significar que 
será tutelado pelo ordenamento jurídico o ato de autonomia que atenda a uma função 
juridicamente relevante. A liberdade, em um ordenamento social e solidário, deve 
ser regulada, moldada pelos valores de fundo nos quais o ordenamento se inspira.7 
Cuida-se, em suma, de funcionalizar os institutos jurídicos.8

 1. MARTINS-COSTA, Judith. A boa-fé no direito privado: critérios para a sua aplicação, São Paulo: Marcial 
Pons, 2015, p. 40-44.

  Sobre a metodologia do Direito Civil-Constitucional, confira-se: PERLINGIERI, Pietro. Complessità e 
unitarietà dell’ordinamento giuridico vigente. Rassegna di Diritto Civile, Napoli, v. 1, n. 5, p. 188-216, 
2005; TEPEDINO, Gustavo. Premissas metodológicas para a constitucionalização do Direito Civil. In: 
TEPEDINO, Gustavo. Temas de Direito Civil. 4. ed. rev. e atual. Rio de Janeiro: Renovar, 2008. t. 1. p. 1-23; 
PERLINGIERI, Pietro. O Direito Civil na legalidade constitucional. Rio de Janeiro: Renovar, 2008. p. 651.

 2. PERLINGIERI, Pietro. Relazione di sintesi. In: FERRONI, Lanfranco (Coord.). Equilibrio delle posizioni 
contrattuali ed autonomia privata. Napoli: Edizioni Scientifiche Italiane, 2002. p. 173; tradução livre. 

 3. PERLINGIERI, Pietro. O direito civil na legalidade constitucional. Rio de Janeiro: Renovar, 2008. p. 343.
 4. PRISCO, Nicola di. Gli itinerari dell’autonomia privata. In: Il contratto: Silloge in onore di Giorgio Opo. 

Padova: Cedam, 1992. v. 1. p. 103.
 5. PERLINGIERI, Pietro. Autonomia privata e diritti di credito. In: Il Diritto dei contratti fra pesona e mercato: 

Problemi del Diritto Civile. Napoli: Edizioni Scientifiche Italiane, 2003. p. 29. 
 6. PERLINGIERI, Pietro. I mobili confini dell’autonomia privata. In: Il Diritto dei contratti fra pesona e mercato: 

Problemi del diritto civile. Napoli: Edizioni Scientifiche Italiane, 2003. p. 16; tradução livre.
 7. PERLINGIERI, Pietro. Relazione di sintesi. In: FERRONI, Lanfranco (Coord.). Equilibrio delle posizioni 

contrattuali ed autonomia privata. Napoli: Edizioni Scientifiche Italiane, 2002. p. 167.
 8. PERLINGIERI, Pietro. O direito civil na legalidade constitucional. Rio de Janeiro: Renovar, 2008.
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Posto isso, sujeita-se o ato de autonomia a dupla ordem de controle: o controle 
de licitude e o de merecimento de tutela.9 O primeiro avalia se o ato concreto contraria 
as normas imperativas e os bons costumes.10 O controle de merecimento de tutela, 
a seu turno, analisa a idoneidade do ato concreto para a efetiva promoção de valores 
fundamentais do ordenamento jurídico.11 O merecimento de tutela se reconduz à 
análise de justificação do ato a partir dos seus efeitos, não à avaliação estrutural, se-
ara do juízo de licitude. Trata-se, em síntese, da verificação da coerência dos efeitos 
perseguidos pelo ato de autonomia com os valores supremos da ordem jurídica: 
enquanto a inobservância das normas imperativas conduz a um déficit estrutural, o 
não atendimento aos valores fundamentais acarreta um déficit funcional do ato de 
autonomia.12

A autonomia privada se afasta, assim, de conotações arbitrárias e voluntaris-
tas, e assume feição solidarista, a ser exercida em conformidade com o princípio da 
solidariedade social. Não se está diante, evidentemente, de processo de erosão da 
autonomia privada, mas de readequação de seus contornos em razão da alteração 
qualitativa promovida pelos princípios constitucionais.13 

Os chamados limites à autonomia privada não são apenas externos, como 
outrora, mas também internos, expressão direta do ato e do seu significado consti-
tucional, a alterar substancialmente seu próprio conteúdo.14 A coercibilidade das 
normas elaboradas pelos contratantes para reger suas condutas deixa de depender de 
forma exclusiva do acordo de vontades e passa a se subordinar à sua conformidade 
às condições e aos limites em virtude dos quais este poder criador é concedido, e que 
decorrem diretamente da Constituição. 

No Brasil, o processo de redefinição da autonomia privada está indissoluvelmente 
ligado aos novos princípios contratuais, a saber, boa-fé objetiva, função social e equilí-
brio, que se somam – e redefinem – aos clássicos princípios da liberdade, relatividade 
e obrigatoriedade. Tradicionalmente considerados quase que exclusivamente em sua 
função informadora e ordenadora, cuja aplicação era sempre subsidiária, condicio-
nada à existência de uma lacuna das regras específicas, aos princípios passou-se a 
reconhecer força normativa: as normas encerrariam o gênero dentro do qual seriam 

 9. Usa-se a expressão “merecimento de tutela” para se referir à análise funcional do ato, sem ignorar, todavia, 
a possível distinção entre abuso do direito e juízo de merecimento de tutela: o primeiro se liga a juízo nega-
tivo, à violação da função atribuída pela ordem jurídica ao ato, enquanto o segundo encerra juízo positivo, 
voltado a verificar a promoção de funções juridicamente relevantes.

 10. Sobre bons costumes, veja-se CASTRO, Thamis Dalsenter Viveiros de. Bons costumes no direito civil brasileiro. 
São Paulo: Almedina, 2017.

 11. PERLINGIERI, Pietro. Manuale di diritto civile. Napoli: Edizioni Scientifiche Italiane, 2005. p. 425.
 12. Sobre a distinção, ver, por todos, TEPEDINO, Gustavo. Notas sobre a função social do contrato. In: TEPE-

DINO, Gustavo. Temas de direito civil. Rio de Janeiro: Renovar, 2009. t. 3. p. 145-155.
 13.  Sobre o tema, confira-se TERRA, Aline de Miranda Valverde. Autonomia contratual: da estrutura à função. 

Arquivo Jurídico, Teresina-PI, v. 2, n. 2, p. 85-102, jul./dez. 2015.
 14. CRISCUOLO, Fabrizio. Autonomia negoziale e autonomia contrattuale. Napoli: Edizioni Scientifiche Italiane, 

2008. p. 189-190. 
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espécies não apenas as regras, mas também os princípios.15 Essas estruturas norma-
tivas demandam procedimento próprio para a solução dos casos em que existam 
princípios concorrentes, a oferecerem soluções diversas para o caso concreto, de 
modo a impor ao intérprete papel de maior protagonismo na construção da solução 
correta: poder maior de “concreção”, na expressão de Engisch.16

Nesse contexto, as escolhas feitas pelo intérprete devem ser assumidas expres-
samente, não para libertá-lo do direito institucionalizado, mas exatamente para 
permitir o debate argumentativo acerca da sua adequação ao ordenamento: trata-se 
da responsabilidade do intérprete.17 Por meio da fundamentação se verificam os ar-
gumentos que levaram o intérprete a escolher, é nela que se encontram os parâmetros 
para compreender a decisão. A fundamentação permite verificar se os elementos 
extrajurídicos foram absorvidos com base em elementos normativos, se os valores 
referidos são sociais e culturais e não pessoais: viabiliza-se, em última instância, o 
controle final sobre os argumentos adotados.18 Isto significa que a derrubada do limite 
externo, formal, que restringia o intérprete – o dogma da subsunção – não importa 
a consagração do arbítrio, mas sim a imposição de limite interno, metodológico: a 
exigência de fundamentação das decisões judiciais.19

No ordenamento brasileiro, isso se projetou no texto constitucional de 1988 
como a garantia constitucional de fundamentação, nos termos do art. 93, IX, que 
determina que “todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário serão públicos, 
e fundamentadas todas as decisões, sob pena de nulidade [...]”. Essa norma consti-
tucional – como não poderia deixar de ser – não é mera formalidade judiciária, mas 
norma que se torna pilar central dessa nova metodologia de interpretação e aplicação 
do Direito. Em concretização desse mandamento, o CPC/2015 destaca que não se 
considera fundamentada decisão judicial que “empregar conceitos jurídicos inde-
terminados, sem explicar o motivo concreto de sua incidência no caso”, de modo a 
evitar que o magistrado resolva o conflito principiológico exclusivamente a partir 
de sua consciência, servindo a invocação do princípio apenas para referendá-lo, sem 
explicitar o passo a passo da sua decisão.20 

 15. Sobre a mudança da concepção de princípio, v. BONAVIDES, Paulo, Curso de direito constitucional. São 
Paulo, Malheiros, 2000, p. 232-238. Para um enfoque desta transformação histórica no âmbito do direito 
civil, v. TEPEDINO, Gustavo. Premissas metodológicas para a constitucionalização do direito civil. Temas 
de direito civil, 3 ed, Rio de Janeiro, Renovar, 2004, p. 1-22.

 16. ENGISCH, Karl. Introdução ao pensamento jurídico, 10. ed. Lisboa: Fundação Calouste Gulbenkian, 2008, 
passim.

 17. PERLINGIERI, Pietro. O direito civil na legalidade constitucional. Rio de Janeiro: Renovar, 2008, p. 96.
 18. GUASTINI, Riccardo. L’interpretazione dei documenti normativi. Milano: Giuffrè, 2004, p. 113.
 19. KONDER, Carlos Nelson. Distinções hermenêuticas da constitucionalização do direito civil: o intérprete 

na doutrina de Pietro Perlingieri. Revista da Faculdade de Direito (UFPR), v. 60, 2015, p. 209. Confira-se, 
ainda, TERRA, Aline de Miranda Valverde. A discricionariedade judicial na metodologia civil-constitucional. 
Revista da Faculdade de Direito (UFPR), v. 60, p. 367-382, 2015.

 20. THEODORO JR., Humberto et alli. Novo CPC – fundamentos e sistematização. Rio de Janeiro: Forense, 2015, 
p. 967.
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